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Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às 11 horas, na 4 
Coordenação do Programa Mestrado Profissional em Ciências de Saúde, sala 1430, 4º 5 
andar do prédio 26A-CCS, reuniram-se os membros do Colegiado conforme lista de 6 
presença em anexo. A reunião teve como pauta: Homologação do resultado do 7 
Processo Seletivo de Candidatos 2019/2, Prorrogação do prazo de Defesa dos alunos 8 
que ingressaram na turma de agosto/2017, alguns pontos a serem modificados no 9 
regulamento do Programa, oficializar a Prova de Qualificação no Programa e assuntos 10 
gerais. A reunião teve início com a apresentação da planilha de notas da seleção, 11 
houve comentários e observações positivas sobre todas etapas da seleção, incluindo 12 
sobre as 3 vagas ociosas que ficamos, e a regra para preenchimento destas, seguem 13 
conforme orientações da PRPGP nos anos anteriores, de que, se for de interesse do 14 
Programa, o candidato suplente pode ser chamado em nome do professor que ficou 15 
com a vaga ociosa, desde que tenhamos por escrito o aceite de ambas as partes, do 16 
candidato pela troca de orientador, e o aceite do professor como sendo o novo 17 
orientador daquele candidato,  e ao fim o Colegiado homologa o resultado da seleção, 18 
com 26 candidatos aprovados inicialmente, e possivelmente +3 suplentes na 19 
sequência, preenchendo as 29 vagas abertas no edital. Os pedidos de prorrogações 20 
recebidos dos Profs. Orientadores, foram analisados caso a caso, e  o Colegiado em 21 
unanimidade deferiu 4 meses para os mestrandos que seguem: Debora Golart e Ana 22 
Maria Gois, ambas orientandas da Profª Angela Weinmann que justifica a necessidade 23 
da prorrogação por motivos de gravidez de ambas,e complicações obstétricas, o que 24 
prejudicou as coletas e o término no prazo previsto. Mestranda Giulia Schimitz, 25 
orientanda do Prof. Diego Chemello, justificativa: necessidade de um prazo maior para 26 
finalizar a coleta de dados, já que a mesma está realizando Residência Médica em 27 
outra cidade. Mestranda Luiza Metzdorf, orientanda do Prof. Diego Chemello, 28 
justificativa: tempo adicional para coleta de dados. Mestranda Luciana de Almeira, 29 
orientanda dos Profs. Diego Chemello e Melissa Premaor, justificativa: necessidade de 30 
tempo adicional para análise dos dados e interpretação dos resultados finais e 31 
elaboração do manuscrito, devido a complexidade do estudo realizado, acrescido ainda 32 
da mudança de Universidade da Profª Melissa para a UFMG. Mestranda Tatiana 33 
Kavalco, orientanda do Prof. Francisco Gallarreta, justificativa: encontra-se em fase 34 
final de coleta de dados. Mestrandas Patrícia Almeida e Eduarda Desconsi, ambas 35 
orientanda da Profª Liane Righi, justificativa: Patrícia tem a dissertação concluída 36 
porém não aprovou no Teste de Suficiência, Eduarda foi a gravidez que interrompeu a 37 
coleta de dados, atrasando conclusão no prazo. Mestranda Caroline Caurio, orientanda 38 
da Profª Luciane Jacobi, justificativa: ainda na coleta de dados, necessita mais tempo 39 
para se chegar ao “n”. Mestranda Giana de Melo, orientanda da Profª Luciane Jacobi, 40 
justificativa: realizou estágio optativo da Residência Médica no exterior, além da 41 
gestação e parto durante a coleta de dados. Mestranda Naiane Fontoura, orientanda do 42 
Prof. Marcos d´Ornellas, justificativa: houve mudanças no projeto inicial, problemas no 43 
instrumento utilizado na coleta de dados, mudança de cidade, problemas sérios de 44 
saúde na família, tudo isso ocasionou atraso na coleta de dados, por isso precisa-se de 45 
mais tempo. Mestranda Nonie Stüker, orientanda da Profª Miriam de Menezes, 46 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

MESTRADO PROFISSIONAL EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 
 
justificativa: a mesma teve um fillho e não conseguiu cumprir o prazo. Mestranda 47 
Stéfane Schumacher, orientanda da Profª Priscila Trindade, justificativa: a aluna 48 
precisa de mais tempo para concluir a análise dos resultados. Mestranda Daiane de 49 
Oliveira, orientanda da Profª Maria Teresa de Campos Velho, justificativa: dissertação 50 
quase pronta, no entanto enfrenta problemas de doença na família, não podendo no 51 
momento dedicar-se à finalização do trabalho. Mestrandos Aloysio Enck e Kelly 52 
Campara, orientandos do Prof. Tiango Ribeiro, justificativa: Aloysio está em fase de 53 
escrita da dissertação, dados já coletados e analisados, A Kelly está em fase de 54 
análise dos dados, precisando de mais tempo para concluí-la. Mestranda Kaliandra de 55 
Almeida, orientada da Profª Virginia Coser, justificativa: problemas nos ajustes do 56 
projeto original, no entanto estão confiante que haverá tempo hábil para finalização 57 
com esta prorrogação. Mestranda Alana Cristina Favaretto, orientanda da Profª 58 
Maristela Beck, justificativa: necessita de mais tempo para a coleta de dados. A Prova 59 
de Qualificação foi aprovada novamente, válida já para esta turma que ingressa em 60 
agosto/2019, ficando só para a sequencia o preparo do texto que irá ao regulamento, 61 
para ser tramitado por todas instâncias necessárias, assim como as modificações no 62 
artigo 29/Seção II – Do Corpo Docente do nosso regulamento, que trata sobre a 63 
composição da Comissão de Credenciamento e Descredenciamento, mudança esta 64 
urgente a ser feita para tornar os efeitos da Comissão válidos e legais. Leu-se a oferta 65 
de disciplina do Prof. Chemello, que ofereceu em compartilhar com nosso Programa, a 66 
disciplina que ele ministra em outra Pós, já que o mesmo é membro do Corpo Docente 67 
do PPG em Gerontologia no CEFD, o Colegiado achou excelente a iniciativa do 68 
Professor e por unanimidade aprovou a oferta compartilhada da disciplina PPGGR809. 69 
Foi discutido também da necessidade de se ter um critério de desempate  no próximo 70 
edital de seleção de candidatos, após discutir-se alguns critérios, o Colegiado decidiu 71 
que para o próximo edital (2020), os critérios de desempate serão: 1º -  nota do Projeto, 72 
persistindo o empate, 2º - nota do currículo, persistindo o empate, 3º - nota da prova 73 
escrita, e por fim se ainda assim persistir o empate, far-se-á um sorteio entre os 74 
candidatos empatados. Foi trazido ao Colegiado pela Profª Edi Ries, uma solicitação 75 
das Professoras Maria Teresa e Luciane Jacobi, a necessidade de se ter as disciplinas 76 
obrigatórias parte I como pré-requisito obrigatório da parte II daquela disciplina, o que 77 
no momento não está sendo cumprido e acaba causando alguns problemas ao longo 78 
da disciplina/curs, o Colegiado decide então tornar as disciplinas obrigatórias 79 
Epidemiologia I, Bioestatística I e Seminários Integrados em Saúde I, pré-requisito 80 
obrigatório da parte II de cada uma destas disciplinas, enviando ao DERCA o 81 
memorando solicitando tal alteração direto no sistema. Por fim, foi lavrada esta ata e 82 
todos os participantes assinaram a lista de presença em anexo. Santa Maria, 83 
25/06/2019. 84 




